HOSPITAL SOS MÃO RECIFE

EDITAL 

 Processo Seletivo para Residência Médica 2011
A Comissão de Residência Médica do Hospital SOS Mão Recife, conforme dispõe a legislação vigente, comunica que estarão abertas as inscrições para seleção de candidatos ao preenchimento de uma (1) vaga para Médicos Residentes no Programa de Cirurgia da Mão, credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica CNRM/MEC.
O processo seletivo de ingresso ao Programa de Residência Médica reger-se-á pela Lei 6.932/81 e resoluções complementares pertinentes da CNRM/MEC.

A interposição de recursos sobre o presente Edital deverá ser encaminhada e protocolada na COREME do Hospital SOS Mão Recife, à Rua Minas Gerais, nº 82, 4º andar. Ilha do Leite, Recife – PE, no horário das  8:00h às 17:00h, até 48 horas após a divulgação dos resultados.

I – Do Programa:

Pré-requisito em Ortopedia e Traumatologia ou Cirurgia Plástica de acordo com a Resolução CNRM nº 02 /2007
	Nome do Programa
	Duração do PRM em anos
	Vagas credenciadas na CNRM/ano de PRM
	Situação do PRM no SISCNRM
	Vagas reservadas para as Forças Armadas

	Cirurgia da Mão
	02
	02
	Credenciamento provisório
	0


II – Da Inscrição:

O candidato ao inscrever-se, estará declarando, sob as penas da lei, que concluiu o programa do pré-requisito ou irá concluí-lo até a data de matrícula. As inscrições serão realizadas por via eletrônica (rede mundial de computadores) e presencial.

1-Data: 14/02/2011 a 25/02/2011, das 09:00h às 17:00h (horário de Brasília)

2- O interessado deverá preencher todos  os   campos  da  ficha  de    inscrição  no  formulário disponível  no  endereço  eletrônico www.sosmaorecife.com.br,  efetuar o pagamento da taxa de  inscrição no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) em depósito bancário, no Banco Real, agência 0116, conta corrente nº 5773943, em nome de SOS Mão Recife Ltda.,

com envio posterior do comprovante e  encaminhar/apresentar  os  documentos  abaixo  relacionados na Secretaria da Coordenação da Residência Médica do Hospital SOS Mão Recife.

2.1 - Cópia legível do documento de identificação (RG);

2.2 - Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

2.3 - Endereço, e-mail, telefone e procedência, instituição da graduação e da residência médica;
2.4 - Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina Estadual e cópia autenticada do diploma do curso médico;

2.5 - No caso de médico estrangeiro ou brasileiro, que tenha cursado a graduação em Medicina no exterior, apresentação de diploma revalidado e comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina;

2.7 – Comprovante de conclusão de Residência Médica, ou declaração fornecida pela instituição em que está cursando o último ano, com o número do parecer do credenciamento pela CNRM; 
2.8 - Comprovante do depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).
3 - As inscrições implicam no reconhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições totais previstas neste Edital.

4 - Candidato Estrangeiro:

As inscrições serão realizadas mediante a apresentação da documentação referida no item 2 além das seguintes exigências:

1 - Cópia autenticada do visto de permanência definitiva no Brasil;

2 - Cópia autenticada do diploma de graduação em medicina devidamente convalidado em instituição competente no Brasil.

Observações:
1. Serão indeferidas as inscrições cujo pagamento seja realizado após a data da inscrição.
2. Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição;

3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão, no ato da inscrição, solicitar os recursos especiais que necessitem para a realização da prova.
4. A inscrição e aprovação no processo seletivo não garantem a efetivação da matrícula do candidato no programa de Residência Médica. Tal efetivação estará condicionada à legitimidade dos documentos relacionados no item “matrícula”;

5. Não serão aceitas inscrições com pendências de qualquer natureza; 
6. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição ou por documentação falsa;

III- Da Confirmação de Inscrição:
A confirmação da inscrição será realizada após a apresentação na Coordenação da Residência

Médica da documentação exigida no item II.        
IV – Da Seleção:
A seleção será feita em duas fases, em atendimento à Resolução CNRM Nº 008/04, observando o máximo de 90% para a prova escrita e 10% para a entrevista. 

1- Prova escrita (objetiva) – Peso 09 (nove)

1.1 - Data: 27/02/2011
1.2 - Local: Auditório SOS Mão Recife, à Rua Minas Gerais, nº 82, 4º andar, Ilha do Leite, Recife - PE
1.3 - Horário: 10:00 às 13:00 hs (horário de Brasília)
1.4 - A prova escrita será elaborada, e aplicada, por integrantes da Comissão de Residência Médica do Hospital SOS Mão Recife, com igual número de questões dos pré-requisitos, atendendo a Resolução CNRM Nº 02/2007;

 1.5 - O candidato deverá chegar, obrigatoriamente, 30 minutos antes do início da prova, portando a cédula de identidade original, cartão de inscrição e caneta esferográfica de tinta preta;

1.6 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção e classificação;

1.7 - O candidato só poderá se retirar do local de realização da prova após 60 minutos de seu início;

1.8 - Não haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato;

1.9- Não serão fornecidos exemplares dos cadernos de questões, mesmo após o encerramento de todo o processo seletivo.
1.10 - Será anulada a resposta que apresentar rasura, omissão ou duplicidade de resposta;

1.11 - O gabarito da prova objetiva será afixado no quadro de avisos da COREME; 

Observações:

1. Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de candidatos nas salas de exame após o inicio das provas, como também o porte de aparelhos eletrônicos de qualquer natureza (telefone celular, pager, agenda eletrônica, computador de mão, etc.). O candidato que estiver de posse de aparelho eletrônico, durante a prova, estará sob pena de imediata retirada da sala de exame e automática desclassificação na prova;

2. A Comissão Organizadora não se responsabiliza por objetos porventura esquecidos na sala de exame;

3. O envelope de questões será aberto na sala de exame, na presença dos candidatos, conforme horário estabelecido para início das provas.  A prova deverá ser devolvida, obrigatoriamente, junto com a folha de respostas;

4. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento da folha de respostas;

5. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer ao local das provas, fraudar ou atentar contra a disciplina e urbanidade durante a realização do processo seletivo.

2- Entrevista 
2.1- Data: 27/02/2011
2.2- Local: Auditório SOS Mão Recife, à Rua Minas Gerais, nº 82, 4º andar, Ilha do Leite, Recife – PE.
2.3 – Horário: 13:30 às 17:00hs (horário de Brasília)
V- Da Interposição de Recursos:
1. A interposição de recursos sobre os resultados divulgados deverá ser endereçada à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, até 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, conforme o disposto no artigo 3º, alínea “K”, da Resolução CNRM nº12/2004.

2. Os recursos deverão ser digitados e apresentados em duas vias e assinados pelo interponente.
3. Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente, cabendo 01 recurso para cada questão.

4. As respostas aos recursos ficarão à disposição dos candidatos na sala da COREME. A decisão final da Banca Examinadora será irrecorrível.

5. Os recursos, que não estiverem de acordo com o disposto no item VI, serão indeferidos.

6. Depois de extinto o período de recursos, o resultado definitivo será homologado e afixado no quadro de avisos da COREME e site www.sosmaorecife.com.br , por lista nominal dos candidatos em ordem decrescente de classificação obtida na prova objetiva e currículo até o dia 28/02/2011.
VI - Da Divulgação do Resultado Final:

A nota final será o resultado da pontuação obtida em cada fase: (prova escrita x peso 09) + (entrevista x peso 01) ÷ 10

1. Data: até 28/02/2011.
2. O resultado final será divulgado no site www.sosmaorecife.com.br e no quadro de avisos da COREME. Não será informado por telefone. 

3. Se houver empate entre os candidatos os critérios para desempate obedecerão à seguinte ordem:

1. Maior nota da prova escrita (objetiva);

2. Maior idade.

VII - Da Vaga:

A vaga será ocupada pelo candidato que alcançar maior nota nas provas.

VIII – Da Realização da Matrícula:
1 - Data: 03 e 04/03/2011
2 - Local: Auditório SOS Mão Recife, à Rua Minas Gerais, nº 82, 4º andar, Ilha do Leite, Recife – PE.
3 - Horário: 09:00 às 17:00hs. (horário de Brasília)
4 - Para matricular-se o candidato aprovado deverá entregar pessoalmente, ou por procuração, a seguinte documentação:

4.1- Ficha de cadastro devidamente preenchida;

4.2- 02 (duas) fotos 3X4 recente e colorida;

4.3- Diploma de Médico e número do registro do Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco;

4.4- O candidato que se inscreveu na condição de matriculado no pré-requisito, deverá comprovar a conclusão do programa até a data de início da residência, por meio de documento oficial, expedido pela Coordenação da Residência Médica correspondente. A declaração de conclusão da residência será aceita a título provisório, para fins de matrícula do candidato. No entanto, o certificado de conclusão, devidamente registrado na CNRM/MEC, deverá ser apresentado pelo Médico Residente durante os primeiros 30 dias de início do Programa de Residência Médica, sob pena de não ser registrado no cadastro SIS CNRM;
4.5- O candidato brasileiro que fez curso de graduação em medicina no exterior, ou médico estrangeiro deverá comprovar a revalidação do diploma, por universidade pública, na forma da legislação vigente além de cópia autenticada do visto de permanência definitivo no Brasil;

4.6- Cópia do CPF 

4.7- Cópia da Cédula de Identidade;

4.8- Cópia do Título de Eleitor e comprovante de obrigações eleitorais;

4.9- Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino);

4.10- Comprovante de inscrição no INSS http://www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html

5- O não comparecimento do candidato classificado no período estipulado implicará na perda da vaga.
IX – Das Disposições Finais:

1- O candidato que ingressar na residência médica fará jus a uma bolsa de acordo com a legislação vigente, estabelecida pela CNRM.

2 - O candidato será admitido à Residência Médica na ordem rigorosa de classificação, até o número de vagas que correspondem a bolsas oferecidas.

3 - A convocação dos candidatos classificados, para o preenchimento da vaga remanescente, será realizada a partir do 6º dia do início do programa, no quadro de avisos da COREME e/ou via internet por email, com prazo de 03 (três) dias úteis para efetuar a matrícula. O candidato que não se apresentar neste prazo, será considerado desistente e, portanto desclassificado. 

A comissão organizadora não se responsabiliza por falhas de comunicação decorrentes da mudança de dados constantes na ficha de inscrição (e-mail, telefone, etc.).

4- Caso haja desistência de algum médico residente já matriculado, será convocado o próximo candidato classificado, no período máximo de 60 dias após o início do programa (10/03/2011).

5- No ato da matrícula, os Médicos Residentes assinarão o Termo de Compromisso e receberão o Regimento Interno da Residência Médica. 

6- O candidato matriculado que não comparecer às atividades, no prazo de 05 dias após a data do inicio do programa de Residência Médica (10/03/2011), será considerado desistente e automaticamente eliminado do processo seletivo, sendo convocado o próximo candidato da lista classificatória.

7- Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares que vierem a ser publicados pela Comissão Nacional de Residência Médica e órgãos afins.

8- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora do processo seletivo.

Recife, 28 de janeiro de 2011.
Dr. Rui Ferreira                                                                         
Comissão Organizadora do processo seletivo de RM 2011

Hospital SOS Mão Recife

Dr. Mauri Cortez

Comissão Organizadora do processo seletivo de RM 2011

Hospital SOS Mão Recife
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